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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 011/2021 

De 03 de novembro de 2021. 

 

“SUSPENSÃO DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

NOS DIAS 04 E 05 DE NOVEMBRO DE 2021, E 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

CONSIDERANDO: A reforma realizada no Anexo II da 

Câmara Municipal de Guarantã do Norte – MT, conforme 

contrato nº. 017/2020; 

 

CONSIDERANDO: A necessidade de retornar toda 

mobília e desocupar o Anexo III. 

 

VALCIMAR JOSÉ FUZINATO, Presidente da Câmara 

Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, 

faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo. 

 

DECRETA 

 

ARTIGO 1º - Suspender o Atendimento ao Público nas 

dependências da Câmara Municipal nos dias 04 e 05 de novembro de 2021.  

 

ARTIGO 2º - O protocolo de documentos poderá ser 

realizado por meio do E-mail: administracao@camaraguarantadonorte.mt.gov.br, e pelos 

telefones (66) 3552-1407 e 3552-1920 

 

ARTIGO 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guarantã do Norte/MT, 

aos 03 dias do mês de novembro de 2021. 

 

 

VALCIMAR JOSÉ FUZINATO 

Presidente 
 

Registrada nesta Secretaria Geral de Administração  

Publicada por afixação no local de costume e 

Publicado no site da Câmara Municipal. 

 

Daniel Alves dos Santos Batista 

Secretário Geral 
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